
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N". 2.0540 DE OI DE FEVEREIRO DE 2019'

ALTERA A REDAÇÃo uo ART. 3'DA LEI
MUNICIPAL No. 2.050, DE 2g DE

DEZEMBRO DE 20I8.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espÍRtro sANTo,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal apl'ovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 10 - O artigo 3u, da Lei Municipal no. 2.050, de 28 de dezembro de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art.3" - O ccrrgo de Monitor de Transporte Escolar, Íerá o Nível Salarial

MaMPA- 1- 1 , coruespondente a Tabela de Vencimento a que reJere-se o paragrafo

único do artigo 5", da Lei Mnnicipal n". 568, de 07 de novemhro de 2005".

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em cotrtrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal FlonanoiES, 01 de fevereiro de2019
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